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15.11.2023 A9-0341/9

Alteração 9
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que, nos termos do 
artigo 5.º, n.º 2, do TUE, em virtude do 
princípio da atribuição, a União atua 
unicamente dentro dos limites das 
competências que os Estados-Membros 
lhe tenham atribuído nos Tratados para 
alcançar os objetivos fixados por estes 
últimos e que as competências que não 
sejam atribuídas à União nos Tratados 
pertencem aos Estados-Membros;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/10

Alteração 10
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o princípio do 
primado do direito não implica uma 
hierarquia entre a ordem jurídica da UE e a 
ordem jurídica dos Estados Membros, mas 
exige que, em caso de disposições 
contraditórias do direito da UE e do direito 
nacional, as autoridades e os órgãos 
jurisdicionais nacionais não apliquem nem 
executem as disposições nacionais, 
interpretando antes o direito nacional em 
conformidade com o direito da UE;  que, 
além disso, decorre do princípio de que as 
disposições nacionais contraditórias não 
devem ser aplicadas, revogadas ou 
alteradas, a fim de assegurar a plena 
conformidade do direito nacional com o 
direito da UE;

G. Considerando que o princípio do 
primado do direito implica inevitavelmente 
uma hierarquia entre a ordem jurídica da 
UE e a ordem jurídica dos Estados 
Membros, uma vez que exige que, em caso 
de disposições contraditórias do direito da 
UE e do direito nacional, as autoridades e 
os órgãos jurisdicionais nacionais não 
apliquem nem executem as disposições 
nacionais, interpretando antes o direito 
nacional em conformidade com o direito da 
UE; que, além disso, decorre do princípio 
de que as disposições nacionais 
contraditórias não devem ser aplicadas, 
revogadas ou alteradas, a fim de assegurar 
a plena conformidade do direito nacional 
com o direito da UE;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/11

Alteração 11
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Reitera que, ao aderirem à UE, os 
Estados‑Membros aderem a todo o direito 
da UE, incluindo à jurisprudência do 
TJUE, e a todos os valores e princípios 
fundamentais da UE referidos no artigo 2.º 
TUE, que, assim, partilham e se 
comprometeram a respeitar sempre;  
recorda que isto inclui, nomeadamente, o 
princípio do primado, que é fundamental 
para assegurar a aplicação coerente do 
direito da UE em toda a União e para 
garantir a igualdade dos cidadãos da UE 
perante a lei;

1. Reitera que, ao aderirem à UE, os 
Estados‑Membros aderem a todos os 
Tratados da UE;

Or. en



AM\1290446PT.docx PE754.383v01-00

PT Unida na diversidade PT

15.11.2023 A9-0341/12

Alteração 12
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 1-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

1-A. Salienta que cada Estado-Membro 
tem as suas próprias tradições 
constitucionais nacionais, as quais são 
consentâneas com valores europeu 
comuns e devem ser sempre tratadas com 
respeito e objetividade e em observância 
do princípio da igualdade;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/13

Alteração 13
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Sublinha que, embora o primado 
do direito da UE implique que a sua força 
executiva não pode variar de um Estado-
Membro para outro e que o respeito pela 
sua letra e espírito não pode variar ao 
longo do tempo em função de mudanças 
jurídicas, políticas ou sociais nacionais, 
tal constitui uma mudança fundamental 
na própria natureza institucional da 
integração europeia; salienta que uma 
mudança substancial desse tipo exigiria 
uma revisão expressa dos Tratados neste 
sentido, bem como processos nacionais de 
ratificação;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/14

Alteração 14
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 5-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-B. Salienta que a afirmação de um 
princípio jurisprudencial que se sobrepõe 
às escolhas expressas por uma maioria, 
por exemplo, em eleições ou referendos 
realizados nos Estados-Membros, 
colocaria um grave problema 
democrático, tanto mais que este princípio 
também é aplicável às constituições;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/15

Alteração 15
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Chama, no entanto, a atenção 
para as consequências negativas das 
decisões de tribunais constitucionais ou 
supremos tribunais nacionais que 
ponham em causa ou não apliquem o 
princípio do primado do direito da UE;  
frisa que, caso todos os tribunais 
constitucionais ou supremos tribunais 
nacionais pudessem decidir dos limites do 
primado do direito da UE, a eficácia e a 
uniformidade do direito da UE seriam 
seriamente prejudicadas, bem como, por 
conseguinte, a garantia da igualdade de 
tratamento dos cidadãos e das empresas 
em toda a União;  sublinha que a 
impugnação dos acórdãos do TJUE com 
base nas reservas constitucionais 
nacionais relativas ao respeito pelas 
competências da UE ou à identidade 
constitucional nacional sem a submissão 
de questões preliminares sobre a 
interpretação destes acórdãos ao TJUE 
pode pôr em causa a autoridade deste 
último;  considera que a jurisprudência de 
um tribunal constitucional ou supremo 
nacional que ponha em causa o princípio 
do primado pode também incentivar os 
tribunais constitucionais ou supremos 
tribunais dos outros Estados‑Membros a 
porem em causa o primado do direito da 
UE;

8. Considera que a jurisprudência de 
um tribunal constitucional ou supremo 
nacional sobre o princípio do primado do 
direito pode constituir um elemento de 
reflexão para os tribunais constitucionais 
ou supremos dos outros Estados‑Membros 
no que respeita ao alcance deste 
princípio; chama, por conseguinte, a 
atenção para a importância de um diálogo 
entre os juízes constitucionais nacionais, 
nomeadamente no que se refere ao 
cumprimento pela União das 
competências que lhe são atribuídas pelos 
Tratados;
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15.11.2023 A9-0341/16

Alteração 16
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Salienta que o direito da UE 
assenta nas constituições nacionais; 
afirma que são as constituições nacionais 
que conferem legitimidade ao direito da 
UE e não o contrário; condena as 
tentativas de recorrer a interpretações 
extensivas do direito da UE, a fim de 
atribuir mais competências à UE; recorda 
o conteúdo do acórdão do 
Bundesverfassungsgericht (Tribunal 
Constitucional Federal) alemão, de 5 de 
maio de 2020, no qual uma decisão do 
Banco Central Europeu em matéria de 
política económica foi considerada ultra 
vires devido ao incumprimento do 
princípio da proporcionalidade; recorda, 
além disso, o acórdão do Tribunal 
Constitucional polaco de 7 de outubro de 
2021 (K 3/21), no qual determinadas 
disposições do TUE foram consideradas 
incompatíveis com a constituição 
nacional, na medida em que as 
instituições da União atuam fora das 
competências que a Polónia lhes confere 
por força dos Tratados; sublinha que 
estes acórdãos, que são juridicamente 
iguais em termos de substância, se 
limitam a reafirmar a intangibilidade 
capital dos princípios supremos e dos 
direitos fundamentais contidos nas ordens 
constitucionais dos Estados-Membros 
como o núcleo sólido que molda a sua 
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identidade; está firmemente convicto de 
que estes valores devem ser sempre 
protegidos e preservados;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/17

Alteração 17
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Entende que o processo de reenvio 
prejudicial tem um papel crucial na 
promoção de um diálogo judicial livre e 
construtivo e é um instrumento 
fundamental para a resolução de conflitos 
entre os tribunais nacionais de última 
instância e o TJUE;  convida os tribunais 
constitucionais e supremos tribunais 
nacionais a recorrerem ao processo de 
reenvio prejudicial sempre que 
necessário;  realça que o processo de 
reenvio prejudicial constitui um requisito 
prévio para a coerência e a autonomia da 
ordem jurídica da UE, uma vez que 
assegura a interpretação uniforme do 
direito da UE;  recorda que, em alguns 
casos, o TJUE mostrou disponibilidade 
para alterar a sua fundamentação num 
segundo pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo mesmo tribunal 
constitucional nacional que tinha 
submetido o primeiro reenvio prejudicial, o 
que demonstra que este processo permite 
um diálogo eficaz entre os tribunais;  
considera que os conflitos entre 
determinados tribunais constitucionais ou 
supremos tribunais nacionais e o TJUE 
são suscetíveis de testemunhar a falta de 
diálogo no decurso do processo;

11. Entende que o processo de reenvio 
prejudicial é uma forma de encetar um 
diálogo judicial livre e construtivo; 
observa que um diálogo deste tipo é 
incompatível com um princípio geral e 
estrito do princípio do primado que exige 
uma interpretação uniforme e, por 
conseguinte, sem debate;

Or. en
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15.11.2023 A9-0341/18

Alteração 18
Gilles Lebreton, Antonio Maria Rinaldi, Virginie Joron, Gunnar Beck, Alessandra 
Basso, Gerolf Annemans
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0341/2023
Yana Toom, Cyrus Engerer
Aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Reitera o dever da Comissão, 
enquanto guardiã dos Tratados, a 
acompanhar atentamente as decisões dos 
órgãos jurisdicionais nacionais no que 
respeita ao primado do direito da UE e a 
manter o Parlamento informado de 
quaisquer medidas tomadas em 
conformidade;  solicita à Comissão que 
forneça informações completas sobre 
qualquer eventual conflito, à luz da 
responsabilidade que lhe incumbe perante 
o Parlamento por força dos Tratados;

17. Insta a Comissão a estudar 
atentamente as decisões dos órgãos 
jurisdicionais nacionais no que respeita ao 
primado do direito da UE sobre a 
legislação nacional e a tê-las em conta na 
sua própria interpretação do direito da 
UE; solicita à Comissão que envie ao 
Conselho e ao Parlamento um resumo 
pormenorizado das suas decisões neste 
domínio;

Or. en


